
GOVER O DO C E.A 

CÂMARA MUNICIPAL DE V Á!RZEA ALEG 

PRO C E SS O ADMI N I S TRATIVO 

ÓRGÃO ----- ----- ---- ~--------

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

DATA DO INÍCIO 

06 DE JA EIRO DE 2021 

Nº DOPROC SO 

2021.01.06. l 

INTERE SADO -----------~----- -

CÂMARA M 1ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

ASSUNTO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SERE PRESTADOS O 
MONlTORAME TO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE S M NAS REUNIÕES 

INTERNAS E/OU EXTERNAS DA CÂMARA MUNIC PAL DE VÁRZEA 

A LEGRE/CE. 

DE TlNO ---- - - ---------+---------

CO TABILIDADE 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR RATERNO" 



GOVER O DO CEA Á 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 2021.01.06.1 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101 .01 .031.0001 .2.001.0000 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relaç o do item abaixo descriminado 

necessário para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM RESTADOS NO MONITORAMENTO E 

OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES INTERNAS E/OU EX ERNAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA ALEGRE/CE, para qual solicitamos as providências necessárias. 

JUSTICATIVA: Garantir o pleno funcionamento dos serviços essenciais através da operacionalização do sistema de som 

nas reuniões internas e/ou externas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

ITEM 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS T CNICOS A SEREM PRE TADOS NO 

MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS 
REUNIÕES INTERNAS E/OU EXTERNAS DA CÂMARA M NICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE. 

Várzea Alegre, 06 de janeiro de 2021 . 

"ViRZEA ALEGRE, C IDADE DO AMOR RATERNO" 

QUANT. UNIDADE 

12 SERVIÇO 



GOVERNO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 

PESQUISAS DE PREÇOS 

.. ViRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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GOVERNO DO CEA~, J ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ . ZEA ALEGRE §FLS o'-\ _ i 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63 40-000, Várzea Alegre CE ~ G) 

Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: camara .a@hotmail.com ~ _ __ ~ 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br ~ , 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ~':ir \~~--".';;~P~1 OÚ 0)11/~~<0, 

r:; __ ~0 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NO 
MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM N Js REUNIÕES INTERNAS E/OU 
EXTERNAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/ E. 

ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
EREM PRESTADOS NO MONITORAMENTO 

- 01 pPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS RE~NIÕES 
~NTERNAS E/OU EXTERNAS DA CAMAR 

UNJClPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO (R$): 

Ser . 

ASSINATURA/CARIMBO 

Qtd. VI. Unit. VI. Total 

12 
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GOVERNO DO CEA:8(\ S ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG ~ FLS OS ~ 

Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63540-000, Várzea Alegr ~ ~ .:O 
Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: camarav.a@hotmail.com ~ ,r,-; 

www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br ,P',J ~") 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 1/)-1..; li\ c/P 

OBJETO: CO TRA TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC ICOS SEREM PRESTADOS O 
MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM N REUNIÕES INTERNAS E/OU 
EXTERNAS DA CÂMARA MUNTCIP AL DE VÁRZEA ALEGRE/C 

Item Qtd. VI. Unit. Vl. Total 
ONTRATAÇAO DE SERVIÇOS T CNICOS 
EREM PRESTADOS O MONITORAME TO 

- 01 PERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES 
TERNAS E/OU EXTERNAS DA CÂMAR 
UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 1---'-----------------=-~--=-=----=-='----=-=-i=-~-:--t---,.,.----r-J......,---~ 

1..,....__ _______________ ___;_...:......;.___;:_-=-=-=-"-']~--'-''---'----=--:'---"'-...:::.......:.,?~º Lº----..J 

de 202--b . 
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GOVER O DO CEARÁ <J <~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ~ZEA ALEGRE § FLS b .lt ~ 
Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, CEP.: 63 40-000, Várzea Alegre/ ~ 

Telefone: (88) 3541-2769 I e-mail: camarav.a @hotmail.com ~ _7_23?' __ _ 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br ~ 

P-o 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CPF/CNPJ: 
CONTATO: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS SEREM PRESTADOS NO 
MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM N S REUNIÕES INTERNAS E/OU 
EXTERNAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/ E. 

Item 

- 01 

1 

i-

ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
EREM PRESTADOS NO MONITORAMENTO 
PERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES 
TERNAS E/OU EXTERNAS DA CÂMARA 
UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

Ser . 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO (R$): 

ASSINATURA/CARIMBO 

Vl. Unit. VI. Total 



ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NO MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES INTERNAS E/OU 
EXTERNAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

COTAÇÃO A: LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA I CPF: 422.662.463-72 
COTAÇÃO B: DAMIÃO DE SOUSA LIMAI CPF: 844.344.653-68 

COTAÇÃO C: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA I CPF: 260.235.943-20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE 
COTAÇÃO A 

VR. UNITÁRIO VRTOTAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NO 
MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO 

1 SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES 12 SERVIÇO 700,00 RS 8.400,00 

INTERNAS E/OU EXTERNAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

VALOR GLOBAL RS 8.400,00 

COTAÇÃO B COTAÇÃOC MÉDIO 

VR. UNITÁRIO VR TOTAL VR. UNITÁRIO VRTOTAL UNITÁRIO TOTAL 

825,00 9900,00 755,00 9 060,00 RS 760,00 RS 9.120,00 

RS 9.900,00 RS 9.060,00 RS 9.120,00 

-e.tCJ·t:~ ~Vi~.dalfeL,Jj,.aunlleaJ1lcc:coual1eeJ2z.lulizt1L,~-- --------------------------------------------várzea.A1e!Jre.11 . ' = ~----

SETOR DE COMPRASfTESOURARIA 
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JUNTADA DE DOCUMENTO 

"ViRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR RATER o ·· 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA OE IDENTIDADE 

-
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Ministério da Fazenda • 
Receita Federal 

• COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

422.662.463-72 

Nome 
LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA 

Nascimento 
22/08/1962 
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••••• 
GOVER O DO CEA 

CÂMARA MUNICIPAL DE V , RZEA ALEG 

TERMO DE DISPENSA 

Analisando as justificativas e a documentação do PROCESSO AD INISTRATIVO Nº 2021.01.06.1 para a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NO ONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO 

SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES INTERNAS E/OU EXTERNAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

ALEGRE/CE, de acordo com a Solicitação de Despesa apresentada pelo Preside te da Câmara Municipal e como tal teve 

o Valor Médio de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais) e sendo a menor pro sta o do Sr. Luiz Fernandes De Oliveira 

sendo no valor R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) e ainda conforme o a . 24, inciso li da Lei Nº 8.666/93 e suas 

demais alterações, que diz, para outros serviços e compras de valor até 10% (d z por cento) do limite previsto na alínea 

"a", do inciso li do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Le , desde que não se refiram a parcelas. de 

um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizad de uma só vez. Sendo assim, somos da 

opinião que a presente aquisição poderá ser na forma de execução di ta, ou seja, trata-se de LICITAÇÃO 

DISPENSÁVEL, que deverá ser realizada pela própria unidade gestora. 

Várzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 2021. 

Pre ipal 
Ord nador de Despesas 

"ViRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR RATERNO" 
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRA TO 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, através do seu Presidente, vem convocar o Sr. Luiz Fernandes De 

Oliveira, inscrito no CPF Nº 422.662.463-72, residente a Rua André Alves Cost , 88, Zezinho Costa, Várzea Alegre/CE, 

para através do seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ontados da data de recebimento desta 

convocação comparecer à sede da Câmara Municipal de Vàrzea Alegre/CE, par a assinatura do contrato decorrente do 

Procedimento Dispensável, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVI OS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 

NO MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS REUNI ES INTERNAS E/OU EXTERNAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE. 

árzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 2021 . 

RECEBIDO EM ..(2$_1.íJ.ll...2.J. 

.. VARZEA ALEGRE, CIDA DE DO AMOR RATERNO " 



GOVERNO DO CEA 

CÂMARA MUNICIPAL DE V KRZEA ALEG 

CONTRATO Nº 2021.01.08.1 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, através da CÂMARA 
MUNICIPAL, CNPJ Nº 06.748.214/0001-27, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo 
seu Presidente, Sr. ALAN SALVIANO LIMA. e do outro lado o Sr. LUIZ FERNA~DES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF Nº 
422.662.463-72, residente a Rua André Alves Costa, 88, Zezinho Costa, Vi rzea Alegre/CE, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NO MONITORAMENTO E OPERAÇÃO 00 
SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES INTERNAS E/OU EXTERNAS DA CÂMARA UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Processo Administrativo Nº 2021 .01.06.1, e em conformidade com o artigo 4, inciso li da Lei Nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILI ADES DA CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estab lecidos neste termo contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados o patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, durante a execução do contrato, quando no desempenho de suas ativid es profissionais, objeto deste contrato; 
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas de emjnhos e respectivas notas fiscais/faturas 
concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da ex ução deste contrato, especialmente com 
relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a nsecução do fornecimento, bem como o 
custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação nica e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o rigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apont das pela Contratante; 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até limite fixado no§ 1°, do art. 65, da Lei Nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçõe necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Nº 8.6 6/93 e suas alterações posteriores; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a ex ução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / F luras devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual será até 31 de dezembro de 2021 a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77 78 e 79 da Lei Nº 8.666/93, e poderá ser 
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mín ma de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7 .1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrê ia de atraso injustificado na execução do 
objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida pie defesa, as seguinte rnalidades: 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR 



GOVERNO DO CEA Á 

CÂMARA MUNICIPAL DE V , RZEA ALEG 

-Advertência; 
- Multa; 1 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis ação Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria a toridade que aplicou penalidade; 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua ão realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulati amente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das fa uras por ocasião do pagamento, se julgar 
conveniente; 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregulari des que deram causa à penalidade; 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qua uer anormalidade constatada durante a 
prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis: 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias exce cionais, e as justificadas só serão aceítas 
por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias d data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR E REAJUSTE 
8.1 - O valor global do presente avença é de R$ 8.400,00 (oito mil e quatroce tos reais), a ser pago no prazo de até 10 
(dez) dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obriga ão, na proporção dos bens efetivamente 
fornecidos no período respectivo, e de conformidade com as notas fiscais/fatura e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

ITEM ESPECIFICA ÃO/DESCRI AO QUANT UNID. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS A SEREM 
PRESTADOS NO MONITORAMENTO E OPERAÇÃO DO 

01 SISTEMA DE SOM NAS REUNIÕES INTERNAS E/OU 12 SERV. 700,00 8.400,00 
EXTERNAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. 

VALORT 8.400,00 

8.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada -o tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionai aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se seguinte fórmula: 
EM= 1 x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
1 = (Tx / 100) 

365 
Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do fetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atrás. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da ONTRA TANTE, na dotação orçamentária: 
0101.01 .031.0001.2.001.0000 e Classificação Econômica: 3.3.90.36.00. 

''VÁRZEA ALEGRE, CJDADE DOAMOR _ _:_..,,.~""" ...... -_ 'Y'f'.O" :J 



GOVERNO DO CEA 

CÂMARA MUNICIPAL DE V , RZEA ALEG 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 5 da Lei Nº 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas ustificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADE 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubsta ciada na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de di eito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Várzea Alegre/CE, como o único capaz de d rimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e cont tado, é lavrado o presente termo, em 03 
(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assi ado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Várzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 2021. 

.__ _ _.sc,"f'•-=wian ma 
Presiden e da Câmara Municipal 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 
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CPF Nº 018.513.023-28 
CONTRATADO 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR 'FRATERNO" 



GOVE RNO DO CEA 

CÂMARA MUNICIPAL DE V , RZEA ALEG 

EXTRA TO OE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 2021 .01 .08.1 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2021 .01.06.1 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NO MONITORAMENTO E OP.ERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS 

REUNIÕES INTERNAS E/OU EXTERNAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE V RZEA ALEGRE/CE - Valor Global do 

Contrato: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) - Dotações Orçamentárias: 101 .01 .031.0001.2.001.0000 - Elemento 

de Despesa: 3.3.90.36.00 - Signatários: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ A ALEGRE/CE, inscrita no CNPJ Nº 

06.748.214/0001-27, representado pelo Sr. Alan Salviano Lima e do outro lado o Sr. LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA, 

inscrito no CPF Nº 422.662.463-72, residente a Rua André Alves Costa, 88, Zezi ho Costa, Várzea Alegre/CE. Vigência do 

Contrato: 31 de dezembro de 2021. Data do Contrato: 08 de janeiro de 2021. 

'• VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR 



GOVERNO DO CEA Á 
CÂMARA MUNICIPAL DE V , RZEA ALE 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE C NTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicaçõ s (fianelógrafo) da Câmara Municipal de 

Várzea Alegre/CE, o extrato referente ao CONTRATO Nº 2021.01 .08.1, firma o entre a Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE e o Sr. Luiz Fernandes De Oliveira, referente ao PROCESSO ADMINI TRATIVO Nº 2021.01.06.1. 

Várzea Alegre/CE, 08 de janeiro de 202 . 

cipal 
espesas 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO " 


